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DECRETO MUNICIPAL

N" 969 /2024,

VALMIR MORAIS DE SÁ, Prefeito do Município de Patis, Estado
Minas GeraÍs, no uso das atribuições legais, nos termos do art. 12I, V,

Lei Orgânica Munícipal,

DECRETÀ:

Art. 10 Ponto Facultativo, no âmbito do municipio de Patis,
31 de maio de 2024 (sexta-feira), em virtude do feriado nacional de

Christi, cel-ebrado no dia 30 de maic de 2024 (quinta-feira).

de
da

no dia
Corpus

S1". Fica mantido o serviço de col-eta de 1ixo, no dia 31 de maio

de 2024 (sexta-feira);

serviços públicos essenciais, notadamente na área de

em regime de plantão.

Àrt. 2o Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Pati s MG, 29 de mai de 2024.
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